
Tribunal de Justiça de Minas Gerais

1.0193.12.000864-7/002Processo:

Des.(a) Armando FreireRelator:

Des.(a) Armando FreireRelator do Acordão:

20/05/2021Data do Julgamento:

28/05/2021Data da Publicação:

EMENTA: <INCIDENTE DE ARGUIÃÃO DE INCOSTITUCIONALIDADE - MUNICÃPIO DE COROMANDEL - TAXA
DE USO E CONSERVAÃÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS - SERVIÃO INDIVISÃVEL- INCONSTITUCIONALIDADE.
Celebrando as normas constitucionais, deve ser declarada a inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 24/1998
do MunicÃ­pio de Coromandel, que instituiu a Taxa de Uso e ConservaÃ§Ã£o de Estradas Municipais, porquanto
decorre de serviÃ§o pÃºblico indivisÃ­vel, que beneficia toda a coletividade.>
ARG INCONSTITUCIONALIDADE NÂº 1.0193.12.000864-7/002 - COMARCA DE COROMANDEL -
REQUERENTE(S): QUARTA CÃMARA CÃVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
REQUERIDO(A)(S): ORGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
INTERESSADO(S): MUNICÃPIO COROMANDEL, CERAMICA CARMELO LTDA - EPP

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, o ÃRGÃO ESPECIAL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em <JULGAR PROCEDENTE O INCIDENTE DE ARGUIÃÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE.>

DES. ARMANDO FREIRE
RELATOR.

DES. ARMANDO FREIRE (RELATOR)

V O T O

      <Recebi este Incidente de ArguiÃ§Ã£o de Inconstitucionalidade, apÃ³s a 4Âª CÃ¢mara CÃ­vel constatar que hÃ¡
matÃ©ria constitucional a ser dirimida antes da anÃ¡lise da ApelaÃ§Ã£o nÂº 1.0193.12.000864-7/001. Eis o registro
do acÃ³rdÃ£o lavrado:

EMENTA: APELAÃÃO - AÃÃO ANULATÃRIA - DÃBITO FISCAL - TAXA DE USO E CONSERVAÃÃO DAS
ESTRADAS - IDENTIDADE BASE DE CÃLCULO IPVA - MUNICÃPIO DE COROMANDEL - LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL NÂº24/98 - DECLARAÃÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - RESERVA DE PLENÃRIO - CONDIÃÃO
DE EFICÃCIA DO JULGAMENTO - ÃRGÃO ESPECIAL - REMESSA DOS AUTOS.

A argÃ¼iÃ§Ã£o e declaraÃ§Ã£o incidental de inconstitucionalidade de artigo de Lei Complementar Municipal perante
Ã³rgÃ£o fracionÃ¡rio deste Tribunal enseja o processamento do incidente previsto no art.948 do CPC, em respeito ao
art.97 da ConstituiÃ§Ã£o Federal. AplicaÃ§Ã£o da SÃºmula Vinculante nÂº10, do STF.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel
1.0193.12.000864-7/001, Relator(a): Des.(a) Kildare Carvalho , 4Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 28/11/2019,
publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 03/12/2019)

      Ã f. 124-verso foi certificado pela CoordenaÃ§Ã£o de Pesquisa e OrientaÃ§Ã£o TÃ©cnica do TJMG que: "Em
atendimento Ã  pesquisa solicitada por esse CartÃ³rio de Feitos Especiais para instruir os autos do Incidente de
Inconstitucionalidade nÂº 1.0193.12.000864-7/002, informamos que nÃ£o localizamos manifestaÃ§Ãµes do ÃrgÃ£o
Especial acerca da inconstitucionalidade da Lei Complementar nÂº24/98, do MunicÃ­pio de Coromandel."
      Determinei, Ã s f. 126/126-verso, a intimaÃ§Ã£o das pessoas jurÃ­dicas de direito pÃºblico responsÃ¡veis pela
ediÃ§Ã£o do ato questionado, nos termos do art. 298, Â§2Âº, do RITJMG.
      A Prefeita do MunicÃ­pio de Coromandel, Ã s f. 134/135-verso, defende a legalidade/constitucionalidade da norma
impugnada.
      O Presidente da CÃ¢mara Municipal de Bonfim, Ã s f. 137/138, sustenta ser inconstitucional a LC 24/1998.

1



Tribunal de Justiça de Minas Gerais

      A douta Procuradoria Geral de JustiÃ§a, em parecer de f. 143/146-verso, opina pela procedÃªncia deste incidente
de arguiÃ§Ã£o de inconstitucionalidade.
      Ã o relatÃ³rio.
      Vistos e examinados os autos, decido:
      Trata-se de Incidente de ArguiÃ§Ã£o de Inconstitucionalidade suscitado pela 4Âª CÃ¢mara CÃ­vel, visto que, em
sede de recurso de apelaÃ§Ã£o, foi constatada discussÃ£o sobre a constitucionalidade da norma municipal, essencial
ao deslinde do caso concreto.
      Observa-se que CerÃ¢mica Caramelo LTDA, visando Ã  anulaÃ§Ã£o de CDAÂ´s constituÃ­das pelo MunicÃ­pio
de Coromandel, ajuizou a AÃ§Ã£o AnulatÃ³ria que ensejou esse incidente. Pretende a sociedade empresÃ¡ria autora,
atravÃ©s do ajuizamento dessa aÃ§Ã£o anulatÃ³ria, a anulaÃ§Ã£o da CDA e, consequentemente, a extinÃ§Ã£o dos
dÃ©bitos de taxas de uso e conservaÃ§Ã£o de estradas municipais, baseada na Lei Municipal 24/98.
      Proferida a sentenÃ§a, foi julgado procedente o pedido inicial. Irresignado, o MunicÃ­pio de Coromandel interpÃ´s
recurso de apelaÃ§Ã£o. Como jÃ¡ relatei, no curso desaa apelaÃ§Ã£o foi suscitado o presente incidente.
      Feitos esses relatos, conclui-se que a matÃ©ria de direito a ser enfrentada Ã© a constitucionalidade da Lei
Complementar Municipal nÂº 24/1998, que "institui Taxa de Uso e ConservaÃ§Ã£o de Estrada Municipais" (cÃ³pia Ã 
f. 49).
      Pois bem. A exigibilidade das TAXAS depende do efetivo exercÃ­cio pelo poder pÃºblico do seu poder de polÃ­cia
ou da utilizaÃ§Ã£o pelo contribuinte de um determinado serviÃ§o pÃºblico, efetivo ou potencial, especÃ­fico e
divisÃ­vel, disponibilizado ao contribuinte. Assim prescreve a ConstituiÃ§Ã£o Federal, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional
e a ConstituiÃ§Ã£o do Estado de Minas Gerais. Destaco:

CF/1988. Art. 145. A UniÃ£o, os Estados, o Distrito Federal e os MunicÃ­pios poderÃ£o instituir os seguintes tributos:
II - taxas, em razÃ£o do exercÃ­cio do poder de polÃ­cia ou pela utilizaÃ§Ã£o, efetiva ou potencial, de serviÃ§os
pÃºblicos especÃ­ficos e divisÃ­veis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposiÃ§Ã£o;

CEMG/1989. Art. 144 - Ao Estado compete instituir:
II - taxas, em razÃ£o do exercÃ­cio do poder de polÃ­cia ou pela utilizaÃ§Ã£o, efetiva ou potencial, de serviÃ§os
pÃºblicos especÃ­ficos e divisÃ­veis, prestados ao contribuinte ou postos Ã  sua disposiÃ§Ã£o;
Â§ 2Âº - As taxas nÃ£o poderÃ£o ter base de cÃ¡lculo prÃ³pria de imposto, ou integrar a receita corrente do Ã³rgÃ£o
ou entidade responsÃ¡vel por sua arrecadaÃ§Ã£o.

CTN/1966. Art. 77. As taxas cobradas pela UniÃ£o, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos MunicÃ­pios, no
Ã¢mbito de suas respectivas atribuiÃ§Ãµes, tÃªm como fato gerador o exercÃ­cio regular do poder de polÃ­cia, ou a
utilizaÃ§Ã£o, efetiva ou potencial, de serviÃ§o pÃºblico especÃ­fico e divisÃ­vel, prestado ao contribuinte ou posto Ã 
sua disposiÃ§Ã£o.

ParÃ¡grafo Ãºnico. A taxa nÃ£o pode ter base de cÃ¡lculo ou fato gerador idÃªnticos aos que correspondam a imposto
nem ser calculada em funÃ§Ã£o do capital das empresas.

      As taxas podem, portanto, ser de duas espÃ©cies, umas que tÃªm como fato gerador o exercÃ­cio do poder de
polÃ­cia (Taxas de PolÃ­cia) e outras que decorrem da disponibilizaÃ§Ã£o de um determinado serviÃ§o pÃºblico
(Taxas de ServiÃ§o).
      Os artigos 77, 78 e 79 do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional conceituam as Taxas de PolÃ­cia e as Taxas de ServiÃ§o.
Extrai-se:

Art. 77. As taxas cobradas pela UniÃ£o, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos MunicÃ­pios, no Ã¢mbito de
suas respectivas atribuiÃ§Ãµes, tÃªm como fato gerador o exercÃ­cio regular do poder de polÃ­cia, ou a utilizaÃ§Ã£o,
efetiva ou potencial, de serviÃ§o pÃºblico especÃ­fico e divisÃ­vel, prestado ao contribuinte ou posto Ã  sua
disposiÃ§Ã£o.
ParÃ¡grafo Ãºnico. A taxa nÃ£o pode ter base de cÃ¡lculo ou fato gerador idÃªnticos aos que correspondam a imposto
nem ser calculada em funÃ§Ã£o do capital das empresas.

Art. 78. Considera-se poder de polÃ­cia atividade da administraÃ§Ã£o pÃºblica que, limitando ou disciplinando direito,
interÃªsse ou liberdade, regula a prÃ¡tica de ato ou abstenÃ§Ã£o de fato, em razÃ£o de intÃªresse pÃºblico
concernente Ã  seguranÃ§a, Ã  higiene, Ã  ordem, aos costumes, Ã  disciplina da produÃ§Ã£o e do mercado, ao
exercÃ­cio de atividades econÃ´micas dependentes de concessÃ£o ou autorizaÃ§Ã£o do Poder PÃºblico, Ã 
tranqÃ¼ilidade pÃºblica ou ao respeito Ã  propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.
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ParÃ¡grafo Ãºnico. Considera-se regular o exercÃ­cio do poder de polÃ­cia quando desempenhado pelo Ã³rgÃ£o
competente nos limites da lei aplicÃ¡vel, com observÃ¢ncia do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei
tenha como discricionÃ¡ria, sem abuso ou desvio de poder.

Art. 79. Os serviÃ§os pÃºblicos a que se refere o artigo 77 consideram-se:
I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruÃ­dos a qualquer tÃ­tulo;
b) potencialmente, quando, sendo de utilizaÃ§Ã£o compulsÃ³ria, sejam postos Ã  sua disposiÃ§Ã£o mediante
atividade administrativa em efetivo funcionamento;
II - especÃ­ficos, quando possam ser destacados em unidades autÃ´nomas de intervenÃ§Ã£o, de utilidade, ou de
necessidades pÃºblicas;
III - divisÃ­veis, quando suscetÃ­veis de utilizaÃ§Ã£o, separadamente, por parte de cada um dos seus usuÃ¡rios.

      Nesses termos, Ã© restrita a possibilidade de cobranÃ§a de taxas, sendo ilegais aquelas que desobedeÃ§am a
esses critÃ©rios legais. Em suma, para ser regular a taxa nÃ£o pode ser direcionada a usuÃ¡rios genÃ©ricos, nÃ£o
identificados e nem identificÃ¡veis, igualmente, nÃ£o poderÃ¡ ser exigida pela execuÃ§Ã£o de serviÃ§os nÃ£o
individualizados e indivisÃ­veis.
      Indo alÃ©m, nos casos das taxas de serviÃ§o, ainda se inclui a necessidade de o fato gerador ser um serviÃ§o
pÃºblico que atenda ao artigo 79, inciso II, do CTN ("II - especÃ­ficos, quando possam ser destacados em unidades
autÃ´nomas de intervenÃ§Ã£o, de utilidade, ou de necessidades pÃºblicas").
      Ã luz do exposto, Ã© manifesta a inconstitucionalidade da taxa municipal instituÃ­da pela Lei Complementar
Municipal nÂº 024/1998. Explico.
      A Lei Complementar n.Âº 24/1998 do MunicÃ­pio de Coromandel, em seus artigos 1Âº e 2Âº, assim prevÃª:

"Art.1Âº Fica criada na Tabela da Lei Complementar nÂº 007, de 30/12/94, a Taxa de Uso e ConservaÃ§Ã£o de
Estradas Municipais, equivalente a 2,601176 UFIRa, por percurso.

Art. 2Âº - SÃ£o contribuintes da Taxa de Uso de ConservaÃ§Ã£o de Estradas Municipais os proprietÃ¡rios de
veÃ­culos com capacidade de transporte igual ou superior a 10 (dez) toneladas, carregados com matÃ©rias-primas
destinadas ao consumo ou transformaÃ§Ã£o em outros municÃ­pios e que faÃ§am uso das estradas cuja
conservaÃ§Ã£o compete ao Poder PÃºblico Municipal"

      Interpretando o texto legal retro, observa-se que o fato gerador da Taxa de Uso e ConservaÃ§Ã£o de Estradas
Municipais nÃ£o Ã© um serviÃ§o divisÃ­vel. O que pretende o MunicÃ­pio de Coromandel Ã© exigir do contribuinte o
pagamento por um serviÃ§o que beneficiarÃ¡ toda a coletividade, desrespeitando a individualidade que se exige para
a instituiÃ§Ã£o das taxas.
      Nesse diapasÃ£o, Ã© manifestamente inconstitucional a cobranÃ§a da taxa descrita na Lei Complementar n.Âº
24/1998 do MunicÃ­pio de Coromandel.
      Mutatis mutandis, a jurisprudÃªncia deste ÃrgÃ£o Especial:

EMENTA: AÃÃO DIRETA DE INCONSTICIONALIDADE - MUNICÃPIO DE BRASÃLIA DE MINAS - DISPOSITIVOS
DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL NÂº 01/01 - TAXAS DE LIMPEZA PÃBLICA, DE CONSERVAÃÃO DE
CALÃAMENTO, DE SERVIÃO DE PAVIMENTAÃÃO E CONSERVAÃÃO DE ESTRADAS E DETERMINADAS
HIPÃTESES DE INCIDÃNCIA DA TAXA DE EXPEDIENTE - INCONSTITUCIONALIDADE - REPRESENTAÃÃO
PARCIALMENTE ACOLHIDA.
- SÃ£o inconstitucionais as Taxas de Limpeza PÃºblica, de ConservaÃ§Ã£o de CalÃ§amento, de ServiÃ§o de
PavimentaÃ§Ã£o e de ConservaÃ§Ã£o de Estradas, ambas instituÃ­das pela Lei Complementar Municipal nÂº01/01,
na medida em que vinculadas a serviÃ§os de carÃ¡ter universal e indivisÃ­vel.
- As atividades relacionadas ao funcionamento da mÃ¡quina administrativa devem ser custeadas pelo produto dos
impostos, e nÃ£o se qualificam como serviÃ§os pÃºblicos, ainda que possam ser de alguma maneira divisÃ­veis,
razÃ£o pela qual indevida a instituiÃ§Ã£o de cobranÃ§a de taxa para expediÃ§Ã£o de guias de pagamento de
tributos.
- A cobranÃ§a de taxa pela protocolizaÃ§Ã£o de requerimentos dirigidos Ã  administraÃ§Ã£o viola o
constitucionalmente consagrado direito de petiÃ§Ã£o.
- Padece de inconstitucionalidade, por atingir situaÃ§Ã£o protegida por imunidade tributÃ¡ria, a instituiÃ§Ã£o de taxa
para emissÃ£o de certidÃµes e atestados.
- O princÃ­pio da tipicidade tributÃ¡ria determina que a hipÃ³tese de incidÃªncia do tributo seja exaustivamente
definida na lei, nÃ£o podendo o legislador utilizar expressÃµes completamente genÃ©ricas
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para autorizar a cobranÃ§a de taxa, motivo pelo qual padece de inconstitucionalidade a instituiÃ§Ã£o de taxa de
expediente sobre a emissÃ£o "de outros papÃ©is", expressÃ£o contida no "caput", do art. 97 da Lei Complementar
Municipal nÂº 01/01.
- A Taxa de Expediente por "averbaÃ§Ã£o e o cadastro em decorrÃªncia do lanÃ§amento de uma propriedade de
uma para outro contribuinte" nÃ£o representa um serviÃ§o pÃºblico prestado ou colocado Ã  disposiÃ§Ã£o do
contribuinte, mas providÃªncia afeta ao interesse estrito do MunicÃ­pio e a cargo do administrador. (Des. Edilson
Fernandes)  (TJMG -  AÃ§Ã£o Direta Inconst  1.0000.19.029700-2/000, Relator(a): Des.(a) BelizÃ¡rio de Lacerda ,
ÃRGÃO ESPECIAL, julgamento em 11/05/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 26/05/2020)

DIREITO CONSTITUCIONAL - DIREITO TRIBUTÃRIO - AÃÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -
MUNICÃPIO DE PIRAPORA - TAXAS DE CONSERVAÃÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÃBLICOS E DE LIMPEZA
PÃBLICA - SERVIÃOS NÃO ESPECÃFICOS E INDIVISÃVEIS - TAXA DE EXPEDIENTE - DIREITO DE PETIÃÃO -
SERVIÃOS GENÃRICOS - EMISSÃO DE GUIA - SERVIÃOS QUE NÃO PODEM SER REMUNERADO POR TAXA -
INCONSITUCIONALIDADE MATERIAL - PROCEDÃNCIA DA AÃÃO.

- Afigura-se inconstitucional a exigÃªncia das taxas de Limpeza PÃºblica e de ConservaÃ§Ã£o de Vias e Logradouros
PÃºblicos, porque visam remunerar serviÃ§os nÃ£o especÃ­ficos e indivisÃ­veis.
- Ã inconstitucional, por violaÃ§Ã£o do princÃ­pio da tipicidade tributaria, a taxa de expediente, cuja hipÃ³tese de
incidÃªncia Ã© genÃ©rica e vaga.
- NÃ£o se pode exigir taxa pelo fornecimento de guia para recolhimento de outros tributos, porque tal guia Ã© o
instrumento pelo qual o contribuinte pode quitar sua obrigaÃ§Ã£o, sendo certo que o 'serviÃ§o' de expediÃ§Ã£o de
guia de pagamento Ã© inerente ao ato de exigÃªncia do tributo.

- V. v. p - O MunicÃ­pio tem competÃªncia para cobrar taxas de expediente pela utilizaÃ§Ã£o efetiva ou potencial de
serviÃ§os pÃºblicos especÃ­ficos e divisÃ­veis prestados ao contribuinte ou postos a sua disposiÃ§Ã£o, autorizando a
ConstituiÃ§Ã£o a instituiÃ§Ã£o dessas taxas, desde que haja contraprestaÃ§Ã£o do tributante em razÃ£o da
cobranÃ§a.
- Verifica-se que, com exceÃ§Ã£o da cobranÃ§a de taxa de expediente para expediÃ§Ã£o de guias de recolhimento
de tributos municipais, todas as outras previstas no art. 181 referem-se a cobranÃ§as de serviÃ§os realizados pela
Prefeitura em benefÃ­cio do contribuinte, nÃ£o havendo, portanto, que se cogitar de sua inconstitucionalidade.
- A exigÃªncia de taxa de expediente pela expediÃ§Ã£o de guias de recolhimento de tributos e 2Âª via de guias de
guia de recolhimentos desses tributos padece de inconstitucionalidade na medida em que nÃ£o hÃ¡
contraprestaÃ§Ã£o visÃ­vel em favor do contribuinte. Ao cobrar d o contribuinte impostos e taxas, alÃ©m da 2Âª via
de guias de recolhimento, emitindo as guias respectivas, o fisco municipal nÃ£o estÃ¡ prestando serviÃ§o em
benefÃ­cio do contribuinte que autorize a cobranÃ§a da referida taxa. A emissÃ£o destas guias Ã© de interesse
exclusivo da AdministraÃ§Ã£o e inerente ao lanÃ§amento do imposto, nÃ£o lhe sendo dado penalizar ainda mais o
cidadÃ£o. O carnÃª de cobranÃ§a do tributo deve ser reconhecido como um apÃªndice do lanÃ§amento que o
originou e nÃ£o de maneira isolada.  (TJMG -  AÃ§Ã£o Direta Inconst  1.0000.18.039685-5/000, Relator(a): Des.(a)
Moreira Diniz , ÃRGÃO ESPECIAL, julgamento em 27/11/2019, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 17/12/2019)

      CONCLUSÃO

      Com tais consideraÃ§Ãµes e razÃµes de decidir, em consonÃ¢ncia com a Procuradoria Geral de JustiÃ§a e a
CÃ¢mara do MunicÃ­pio de Coromandel, CONHECÃO E ACOLHO O INCIDENTE DE ARGUIÃÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE, nos termos retro expostos.
      Ã o meu voto.>
              <INCIDENTE DE ARGUIÃÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.>

DES. EDILSON OLÃMPIO FERNANDES
      A Lei Complementar n. 24/1998 do MunicÃ­pio de Coromandel, que institui a Taxa de Uso e ConservaÃ§Ã£o de
Estradas Municipais, prevÃª a cobranÃ§a da taxa em razÃ£o da propriedade de veÃ­culos com capacidade de
transporte igual ou superior a dez toneladas, carregados com matÃ©rias-primas destinadas ao consumo ou
transformaÃ§Ã£o em outros municÃ­pios e que faÃ§am uso das estradas cuja
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conservaÃ§Ã£o compete ao Poder PÃºblico Municipal.
      Com a devida vÃªnia, os serviÃ§os que constituem fato gerador da Taxa de Uso e ConservaÃ§Ã£o de Estradas
Municipais nÃ£o beneficiam de forma individuada os contribuintes, mas sÃ£o destinados ao usufruto de toda a
coletividade, insuscetÃ­veis de serem referidos ou divididos em unidades autÃ´nomas para cada contribuinte
determinado, e, por conseguinte, cobrados por meio da imposiÃ§Ã£o de taxa.
      O Poder PÃºblico nÃ£o estÃ¡ fazendo algo de especial em favor de certas pessoas (os contribuintes) e nÃ£o Ã©
possÃ­vel claramente configurar uma concreta relaÃ§Ã£o jurÃ­dica entre a AdministraÃ§Ã£o Municipal que presta os
serviÃ§os e os particulares que deles desfrutam, posto que prestados ou disponibilizados indistintamente Ã 
coletividade que deles se beneficia, como um todo.
      A Taxa de Uso e ConservaÃ§Ã£o de Estradas Municipais cobrada pelo MunicÃ­pio de Coromandel, direcionada
Ã  remuneraÃ§Ã£o de atividades estatais indivisÃ­veis e inespecÃ­ficas, portanto, revela-se inconstitucional.
      Com essas consideraÃ§Ãµes, acompanho o eminente Desembargador Relator e acolho a arguiÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade.

DES. DÃRCIO LOPARDI MENDES - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. JOSÃ FLÃVIO DE ALMEIDA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. TIAGO PINTO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. JÃLIO CEZAR GUTTIERREZ - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. WANDERLEY PAIVA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. NEWTON TEIXEIRA CARVALHO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CORRÃA JUNIOR - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. SÃRGIO ANDRÃ DA FONSECA XAVIER - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MAURÃCIO SOARES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS ROBERTO DE FARIA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. AMAURI PINTO FERREIRA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. KILDARE CARVALHO - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. MÃRCIA MILANEZ - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ANTÃNIO CARLOS CRUVINEL - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. WANDER MAROTTA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CAETANO LEVI LOPES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. DOMINGOS COELHO - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "JULGARAM PROCEDENTE O"
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